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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Edital n.º 285/2021

Sumário: Abertura de concurso documental na carreira de pessoal docente do ensino superior 
politécnico na categoria de professor adjunto, na área disciplinar de Enfermagem.

Abertura de concurso documental na carreira de pessoal docente do ensino superior politécnico na 
categoria de professor adjunto, na área disciplinar de Enfermagem, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer funções na Escola Superior 
de Saúde do Instituto Politécnico de Setúbal.

1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação do Pessoal Docente de Carreira do IPS aprovado pelo Despacho n.º 3379/2011, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 35 de 18 de fevereiro, torna -se público que, por meu despacho de 13 
de novembro de 2020, foi autorizada a abertura de concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, 
a contar da data da publicitação do presente edital no Diário da República, com vista à ocupação de 
dois postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal do IPS, na carreira de pessoal 
docente do ensino superior politécnico, na categoria de professor adjunto, área disciplinar de Enfer-
magem, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Local de trabalho — O local de trabalho é a Escola Superior de Saúde do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, em Setúbal.

3 — Número de Postos de Trabalho a ocupar — 2.
4 — Modalidade da relação jurídica de emprego a constituir — Contrato de Trabalho em Funções 

Públicas por Tempo Indeterminado, nos termos do artigo 10.º -B do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, 
que aprovou o Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP).

5 — Caracterização do conteúdo funcional — Ao professor adjunto competem as funções 
constantes no n.º 4 do artigo 3.º do ECPDESP.

6 — Âmbito de recrutamento — São requisitos cumulativos de admissão ao concurso:

a) Ser detentor dos requisitos previstos nas alíneas b) a e) do artigo 17.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) Ser titular do grau de doutor ou do título de especialista, na área ou em área afim, daquela 
para que é aberto o concurso.

7 — Prazo de validade do concurso

a) O concurso é válido para os postos de trabalho referidos, caducando com o seu preenchi-
mento ou por inexistência de candidatos.

b) O concurso pode ainda cessar por ato devidamente fundamentado do Presidente do IPS, 
respeitados os princípios gerais da atividade administrativa bem como os limites legais, regula-
mentares e concursais.

8 — Forma de apresentação de candidatura:
8.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante o preenchimento do formulário de 

candidatura tipo (formulário A), em suporte de papel, redigido em língua portuguesa, disponível na 
página eletrónica do IPS, em:

https://www.si.ips.pt/ips_si/conteudos_geral.conteudos_ver?pct_pag_id=30809&pct_parametros=p_
pagina=308+09&pct_disciplina=&pct_grupo=672

8.2 — O requerimento (formulário A) é obrigatoriamente acompanhado de uma fotocópia sim-
ples dos certificados de habilitações, como comprovativo de que o candidato reúne os requisitos 
de candidatura referidos no n.º 6 do presente edital.
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8.3 — Na instrução da candidatura, o requerimento (formulário A), deve ainda ser acompanhado, 
de dois exemplares, em formato digital (pendrive) contendo os seguintes documentos:

a) Certificados de habilitações, comprovativos de que o candidato reúne os requisitos referidos 
no n.º 6 do presente edital;

b) Outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curriculum vitae, bem como de 
outros documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as aptidões dos candidatos para o 
exercício do conteúdo funcional da categoria de professor adjunto;

c) Curriculum vitae detalhado, datado, assinado, organizado obrigatoriamente de acordo com a 
grelha de avaliação, e sem conter dados pessoais de caráter confidencial (designadamente filiação, 
estado civil, morada de residência, e contactos de email, telemóvel/telefone);

d) Trabalhos e comprovativos das atividades mencionados no curriculum vitae.

8.4 — As candidaturas devem ser entregues, dentro de um envelope fechado, com a devida 
identificação do nome do candidato, do n.º do Aviso publicado no Diário da República e do código 
de oferta BEP, por uma das seguintes formas:

a) Por correio registado, com aviso de receção, dirigido ao Presidente do IPS, para: Instituto 
Politécnico de Setúbal, Edifício Sede, Campus do IPS, Estefanilha, 2910 761, Setúbal, até ao termo 
do prazo fixado para apresentação das candidaturas, valendo a data aposta no registo como data 
de envio, para efeitos de cumprimento do respetivo prazo;

b) Entregues pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos do IPS, durante o horário de 
expediente, mediante marcação prévia, através do email divisao.recursoshumanos@ips.pt, até ao 
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas;

c) Em alternativa, e preferencialmente, o envelope devidamente identificado, contendo a 
candidatura, pode ser colocado na caixa de madeira que se encontra em frente à porta da sala 
principal da Divisão de Recursos Humanos do IPS, devendo neste caso ser ainda enviado um email 
no próprio dia, para divisao.recursoshumanos@ips.pt com essa informação.

8.5 — Com vista a promover a mais adequada classificação dos elementos curriculares, devem 
os candidatos organizar o curriculum vitae em conformidade com a grelha de avaliação aprovada 
pelo júri do respetivo concurso, bem como apresentar os documentos nas pendrives de acordo 
com essa mesma organização, com as devidas hiperligações dos itens referidos no CV para os 
respetivos documentos.

8.6 — A não apresentação dos trabalhos e comprovativos das atividades mencionados no 
curriculum vitae apresentado pelo candidato implica a não valoração dos elementos em cada um 
dos itens da grelha de avaliação.

8.7 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
8.8 — Os candidatos detentores de habilitação estrangeira devem comprovar o reconhecimento, 

equivalência ou registo de grau de doutor, nos termos da legislação aplicável, obtido até à data do 
termo do prazo para apresentação das candidaturas ao presente concurso.

8.9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Critérios de seleção e seriação:

a) Com base na grelha de avaliação elaborada e aprovada, na qual constam as pontuações 
máximas a atribuir em cada um dos critérios (Anexo II), cada membro do júri procede à avaliação 
dos candidatos, classificando, quantitativamente, cada um deles. Na eventualidade de se obser-
varem disparidades assinaláveis entre os valores propostos pelos membros do júri, o seu Presi-
dente deve assegurar que estas não resultam da aplicação distinta dos critérios de avaliação. Em 
seguida, procede -se à ordenação dos candidatos, com base no valor resultante da média simples 
das pontuações atribuídas por cada membro do júri (de 0 a 100).

b) Caso se verifique a existência de candidatos com a mesma pontuação final, proceder -se -á 
à aplicação sucessiva dos seguintes critérios de desempate:

1) Melhor pontuação global obtida no critério «Desempenho técnico -científico e profis-
sional» (DTCP);
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2) Melhor pontuação global obtida no critério «Capacidade pedagógica» (CP);
3) Subsistindo o empate, pela pontuação global obtida no critério «Publicações Científicas» (PC).

Na aplicação dos referidos critérios não serão considerados os limites máximos resultantes 
da aplicação da fórmula da classificação final.

10 — Grelha de avaliação:

Grelha de Avaliação 

Ponderação Dimensões Critérios Pontuação 
máxima

40 % I. Desempenho Técnico Cien-
tífico e Profissional.

1) Produção científica e divulgação [15]

a) Publicações científicas   . . . . . . 1 ponto/ cada artigo em revista 
indexada (nacional e interna-
cional).

3

0,5 pontos/publicação em atas 
de congressos internacionais 
ou nacionais.

1

1,5 pontos /autoria de livro . . . . 1,5

1 pontos /coautoria de livro  . . . 1

1,5/por e -book  . . . . . . . . . . . . . 1,5

0,5 pontos /capítulo em obra 
coletiva.

1

b) Comunicações e conferências 
em congressos nacionais e in-
ternacionais.

0,5 pontos/ cada. . . . . . . . . . . . 3,5

c) Apresentação de posters  . . . . . 0,5 pontos/ cada   . . . . . . . . . . . 1,5

d) Atividades de divulgação de ci-
ência e tecnologia, incluindo nos 
media, sobre temáticas da área 
científica.

0,25 pontos/ cada. . . . . . . . . . . 1

Subtotal 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

2) Orientação de trabalhos académicos [5]

a) Orientação de monografias/pro-
jetos de curso/ trabalhos de in-
vestigação.

0,25 pontos/cada  . . . . . . . . . . . 2

b) Orientação de dissertação/ está-
gio/projeto de mestrado.

0,5 pontos/cada  . . . . . . . . . . . . 2

c) Coorientação de dissertação/ es-
tágio/projeto de mestrado.

0,25 pontos/cada  . . . . . . . . . . . 1

Subtotal 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

3) Arbitragem técnico -científica [9]

a) Participação em júri de provas 
científicas e atribuição de título 
de especialista.

0,5 pontos/ grau Mestre ou título 
de especialista.

4,5
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Ponderação Dimensões Critérios Pontuação 
máxima

b) Participação em comissões como 
perito.

0,5 pontos/participação/ ano . . 1

c) Participação em comissão de 
evento técnico -científico, organi-
zadora e/ou científica.

0,25 pontos/ comissão/ ano ou 
tarefa.

2

d) Participação em júri de evento 
técnico -científico.

0,25 pontos/ comissão/ ano ou 
tarefa.

1

e) Participação em revista (conselho 
editorial, revisão).

0,25 pontos/ano  . . . . . . . . . . . . 0,5

Subtotal 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

4) Atividades I&D [7]

a) Coordenação e dinamização da 
atividade de investigação.

1,5 pontos/coordenação projeto 
concluído.

3

b) Participação em projetos de 
investigação ou de desenvolvi-
mento.

1 ponto/cada participação  . . . . 3

c) Membro de unidade/centro de 
investigação.

1 ponto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Subtotal 4. . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

5) Experiência profissional com relevância para a área [4]

a) Experiência clínica . . . . . . . . . . 0,5 pontos/ano  . . . . . . . . . . . . . 4

Subtotal 5. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

Subtotal A  . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

45 % II. Capacidade Pedagógica 1) Atividade letiva e desempenho pedagógico [28]

a) Unidades curriculares leciona-
das e as modalidades de aulas 
ministradas, nos diversos ciclos 
de estudo.

0,2 pontos /UC . . . . . . . . . . . . . 2

0,02 pontos/ aulas teóricas  . . . 2

0,02 pontos/ Problem -based le-
arning, seminários.

2

0,02 pontos/ aulas OT  . . . . . . . 2

0,01 pontos/ aulas TP e P . . . . 2

b) Metodologias de ensino-
-aprendizagem e de avaliação 
utilizadas e avaliadas.

Fundamentação da utiliza-
ção/0,25 pontos cada.

3

Avaliação da utilização/0,25 pon-
tos cada.

2

c) Avaliação do ensino ministrado 
em Instituições de Ensino Supe-
rior e na área de Enfermagem.

0,5 pontos/inquérito >4 (bom e 
superior)/ano/UC.

2
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Ponderação Dimensões Critérios Pontuação 
máxima

d) Responsabilidade de unidades 
curriculares.

0,25 pontos /UC ≤ 8 ECTS. . . . 3

0,5 pontos /UC> 8 ECTS/ano . . . 2

e) Supervisão e orientação de en-
sino clínico e estágios curricula-
res.

0,5 pontos cada UC de EC/Es-
tágio.

4

f) Orientação de projetos de estu-
dantes em contexto clínico.

0,2 pontos/projeto. . . . . . . . . . . 2

Subtotal 6. . . . . . . . . . . . . . . . . . 28

2) Experiência na produção de material didático e de implementação de técnicas 
e métodos práticos inovadores de apoio ao ensino [5]

a) Publicação de material pedagó-
gico relacionados com a leciona-
ção na área de Enfermagem (em 
formato papel ou digital, e -book, 
audiobook e videobook).

1 ponto/cada. . . . . . . . . . . . . . . 2

b) Construção de materiais peda-
gógicos.

0,5 pontos/fundamentação na 
UC.

1,5

c) Participação em atividades de 
inovação pedagógica.

0,5 pontos/inovação fundamen-
tada.

1,5

Subtotal 7. . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

3) Formação/atualização pedagógica [5]

a) Atividades de valorização na área 
pedagógica.

0,5 pontos/ atividade fundamen-
tada.

2,5

b) Participação em eventos/ativida-
des pedagógicas.

0,5 pontos/evento/atividade fun-
damentada.

2,5

Subtotal 8. . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

4) Programa para uma unidade curricular no âmbito da área disciplinar de 
Enfermagem [7]

definição dos resultados espera-
dos.

1,5 pontos/formulação dos ob-
jetivos de aprendizagem e 
relação com competências e 
conteúdos.

1,5

Estratégias pedagógicas  . . . . . . . 1,5 pontos/definição das estra-
tégias e adequação aos ob-
jetivos/resultados e compe-
tências.

1,5

Discriminação e justificação de con-
teúdos.

1 pontos/estruturação dos con-
teúdos e adequação aos ob-
jetivos/resultados.

1

Distribuição dos tempos de con-
tacto.

0,75 pontos/planificação das 
horas de contacto, tipologias 
e distribuição do cronograma.

0,75
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Ponderação Dimensões Critérios Pontuação 
máxima

Processo de avaliação . . . . . . . . . 1 pontos/definição das estraté-
gias de avaliação contínua e 
em exame, adequação aos 
resultados esperados.

1

Referências bibliográficas  . . . . . . 0,25 pontos/pertinência, atuali-
dade e relação com conteú-
dos.

0,25

Desenvolvimento de competências 
(incluindo investigação) pelos es-
tudantes, no seu âmbito.

1 pontos/referência sistemática à 
adequação às competências e 
envolvimento dos estudantes 
em atividade científica.

1

Subtotal 9. . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Subtotal B  . . . . . . . . . . . . . . . . . 45

15 % III. Outras atividades relevan-
tes para a missão do IPS.

1) Atividades de extensão comunitária [8]

a) Participação em/dinamização 
de parcerias com organizações 
tendo como objetivo a transferên-
cia de conhecimento.

0,5 pontos/ projeto com parcei-
ros.

4

0,25 pontos /atividades com par-
ceiros.

b) Atividade de consultoria e pres-
tação de serviços.

0,25 pontos/consultoria  . . . . . . 2

0,2 pontos/por prestação servi-
ços ≤ 20h; 0,5/PSE> 20h.

c) Participação em projetos inter-
nacionais, missões de ensino e 
formação.

0,5 pontos/ Participação por 
projeto.

2

Subtotal 10. . . . . . . . . . . . . . . . . 8

2) Participação na estrutura e atividades de gestão de instituições do ensino 
superior [7].

a) Participação em órgãos de ges-
tão.

2 pontos/ cargo/ mandato. . . . . 4

b) Participação noutras estruturas 
de gestão (Direção de Departa-
mento, Coordenação de Curso, 
Coordenação de área disciplinar/
científica).

2 pontos/ano Direção de Depar-
tamento;

2

2 pontos/ano/ Coordenação de 
Curso; 1 ponto/ano /gestão 
de ano;

c) Participação em júris e em gru-
pos de trabalho (nomeados por 
órgãos e no âmbito do ensino 
superior).

0,5 pontos /júri, membro efetivo 
de professor ou especialista; 
0,5/ grupo de trabalho.

1

Subtotal 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Subtotal C  . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

 Total pontos . . . . . . . . . . . . . . . . 100
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 11 — Informação complementar ao processo de Avaliação e Seleção:
11.1 — A lista de ordenação final homologada será notificada aos candidatos por correio ele-

trónico com recibo de entrega de notificação, ofício registado ou pessoalmente e publicada no sítio 
da Internet do IPS, em www.ips.pt.

11.2 — Sempre que solicitadas, as atas do júri serão facultadas aos candidatos.
11.3 — A documentação apresentada pelos candidatos será destruída se, decorrido um ano 

após o termo do prazo de validade do presente concurso, a sua restituição não for solicitada.
11.4 — A documentação apresentada pelos candidatos respeitante a concursos que tenham 

sido objeto de recurso contencioso só poderá ser destruída ou restituída após a execução da 
sentença.

12 — A composição do júri é a seguinte:

Presidente:

António Manuel dos Reis Marques, Professor Coordenador e Diretor da Escola Superior de 
Saúde, do Instituto Politécnico de Setúbal.

Vogais:

Ana Paula Gonçalves Antunes Sapeta, Professora Coordenadora da Escola Superior de Saúde 
Dr. Lopes Dias, do Instituto Politécnico de Castelo Branco;

Maria Gorete Mendonça dos Reis, Professora Coordenadora da Escola Superior de Enferma-
gem S. João de Deus da Universidade de Évora;

Rogério Manuel Ferrinho Ferreira, Professor Coordenador da Escola Superior de Saúde, do 
Instituto Politécnico de Beja;

Maria Alice Góis Ruivo, Professora Coordenadora da Escola Superior de Saúde, do Instituto 
Politécnico de Setúbal;

Lucília Rosa Mateus Nunes, Professora Coordenadora com Agregação da Escola Superior de 
Saúde, do Instituto Politécnico de Setúbal.

13 — Igualdade de oportunidades — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constitui-
ção, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

14 — Divulgação do Edital:

a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt no 1.º dia útil seguinte ao da publicação 

no Diário da República;
c) No sítio da Internet da Fundação para a Ciência e Tecnologia, IP, em www.eracareers.pt 

nas línguas portuguesa e inglesa;
d) No sítio da internet do IPS, em www.ips.pt nas línguas portuguesa e inglesa.

24 de fevereiro de 2021. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro Dominguinhos.

314011325 


